
 

REQUERIMENTO DE CONVOCAÇÃO Nº         , DE 2023 

(Do Sr. KIM KATAGUIRI) 

Requer que seja submetido à deliberação 
do Plenário desta Comissão Parlamentar de 
Inquérito o pedido ora formulado de 
CONVOCAÇÃO de integrantes da Frente 
Nacional de Luta Campo e Cidade – FNL –
para prestarem esclarecimentos, na 
condição de TESTEMUNHAS, sobre a 
atuação dessa organização. 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do § 3º do art. 58 

da Constituição Federal, dos arts. 1º e 2º da Lei nº 1.579/1952, e do art. 36, II, 

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que seja submetido à 

deliberação do Plenário desta Comissão Parlamentar de Inquérito o pedido de 

CONVOCAÇÃO, conforme indicado a seguir, de integrantes da Frente Nacional 

de Luta Campo e Cidade – FNL – para prestarem esclarecimentos, na 

condição de TESTEMUNHAS, sobre a atuação dessa organização: 

01. LUCIANO DE LIMA – Rua José de Souza Moreno, 99, Jardim Universitário, 

Rancharia/SP; 

02. CLÁUDIO RIBEIRO PASSOS (vulgo “CAL”) – Rua Ernesto Nobile, 300, 

Assis/SP; 

03. VALENTINO AMORIM DA COSTA (vulgo “TINO”) – Rua Taquarussu, nº 

120, Pirapozinho/SP; 

04. TAMIRES SOUZA DE MACEDO – Rua Dois Córregos. 136, Quadra 22, 

Rosana/SP; 
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05. WELICA RODRIGUES DOS SANTOS SILVA (vulgo “QUINHA”) – Fazenda 

Santana, Rosana/SP; 

06. GISLAINE CRISTINA ROSSI – Sítio Quatro Irmãos, Nº S/N no bairro 

Barreiro em Quintana – SP. 

07. DIOLINDA ALVES DE SOUZA – Rua Eduardo Ulloffo, 330, Teodoro 

Sampaio/SP. 

JUSTIFICAÇÃO 

Após a oitiva de José Rainha Júnior, o “general”, entre aspas, 

da Frente Nacional de Luta Campo e Cidade – FNL – por esta Comissão de 

Inquérito, em que admitiu a invasão de terras alegando, falaciosamente, 

amparo constitucional em razão da função social da propriedade, mas 

manteve-se silente em relação aos crimes de extorsão, ameaças e outros que 

lhe são atribuídos, ficou evidente a necessidade de aprofundar as 

investigações sobre esse grupo e seus integrantes. 

Em razão disso, tornam-se necessárias oitivas de integrantes 

do 2º e 3º escalões desse grupo, com nomes indicados tendo sido extraídos do 

Inquérito Policial nº 68/21, instaurado pelo Departamento de Polícia Judiciária 

de São Paulo Interior – DEINTER 8, Delegacia Seccional de Polícia de 

Presidente Venceslau, 1º Distrito Policial de Rosana. Esse nomes constam, 

também, do esquema a seguir, igualmente extraído do mesmo inquérito. 

Sobre o original desse esquema, sobrepomos algumas 

anotações que ressaltam a estrutura militar dessa organização, ainda que essa 

natureza não apareça de forma expressa. 
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Naturalmente, as autoridade policiais, intuitivamente, mas sem 

ter essa percepção, deixaram evidente a existência de uma organização que 

obedece a uma estrutura hierárquica tipicamente militar. 

A reforçar essa percepção, o uso de bandeiras, elemento 

simbólico segundo uma estética propriamente militar, norteia a atuação dessa 

organização e,  

No inquérito, todos os nominados estão associados às 

atividades da FNL, que mantém diversas invasões por vários municípios do 

Pontal do Paranapanema no estado de São Paulo, com LUCIANO DE LIMA, 

em particular, operando como o segundo da organização, e sobre o qual, 

também no inquérito, residem provas do crime de extorsão, conforme os 

recibos de depósitos em seu favor efetuado por fazendeiro que se viu obrigado 

a isso para poder continuar mantendo o gado que criava em uma propriedade 

que arrendara. 

“General” comandante 

ESTADO-MAIOR, onde está 
incluído o subcomandante 

Comandantes 

dos batalhões 

Elementos de manobra 
 
 
Companhias, pelotões 
  

Segurança 

LIDERANÇA 

VALENTINO AMORIM DA COSTA 
VULGO “TINO” 

JOSÉ RAINHA JÚNIOR 

LUCIANO DE LIMA 

CLAUDIO RIBEIRO PASSOS 
VULGO “CAL” 

CAROL TAMIRES SOUZA DE MACEDO WELICA RODRIGUES DOS SANTOS 

VULGO “QUINHA” 
SANDRA REGINA DA SILVA SILVANIA 

SEGURANÇA 

WADSON CORDEIRO DE SOUZA 
VULGO “TK” 

JULIEVER RODRIGO DA SILVA 
VULGO “BRANCO” 

COORDENADORAS DO ACAMPAMENTO 
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No primeiro comprovante de depósito, o nome de LUCIANO DE 

LIMA aparece diretamente, mas, no outro, ainda que tenha sido informado no 

inquérito ser o mesmo integrante da FNL o destinatário de fato, a destinatária 

direta está identificada como GISLAINE CRISTINA ROSSI, daí a inclusão do 

nome dela, embora não surja como uma das lideranças da FNL. 

Por outro lado, DIOLINDA ALVES DE SOUZA, embora seu 

nome não esteja incluído no esquema referido imediatamente antes, seu nome 

surge, no inquérito em pauta, em degravações de várias conversações 

telefônicas.. 

Em razão do exposto, esta Comissão Parlamentar de Inquérito, 

ao dispor das declarações dos nominados, terá elementos de informação que 

poderão auxiliá-la no aprofundamento das investigações em curso; razão pela 

qual contamos com o apoiamento dos nossos nobres Pares para que este 

requerimento possa prosperar. 

Sala da Comissão, em       de                               de 2023. 

                                 Deputado KIM KATAGUIRI *C
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